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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNITIPAL DE JEOUIÉ
Prer

risilruro d. p.êurdêncla dos srívid.rês
Mutricipàir de Jequró

IPRU - INSTITUTO DE PREVIDÊNTIA DOS

SERVIDORES MUNITIPAIS DE JEOUIÉ

DECRETO INDIVIDUAL N" Oí9/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiÇões

legais, considerando o que consta do processo administrativo n.' 2011.04.0005P e do

Parecer da Procuradoria Geral do tt/lunicÍpio n." 27412011, e de conformidade com que

estabelece o art.6o, l, ll, lll e lV da EC no 41l2OO3 c/c art. 36, inc. I ll e lll e § í", da Lei

Municipal n o 
1 .800/2008,

Decreta:

Art. 1o - conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE coNTRlBUlÇÃO, com proventos

mensais integrais, ao beneficiário vitalício MÁR;O DOS SANTOS FELIX, matrícula no

526, FunÇão Pedreiro, Nivel V, Padrão 'i", lotado na Secretaria tVlunicipal de lnfra

Estrutura.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a

01 de maio de 2O11 , revogado as disposiÇôes em contrário.

Registre-se e Publique-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIE, EM 05

DE MAIO DE 20í1.

LUCAS BRITTO TOLOMEI
PRESIDENTE

JOSE ROBERTO BORGES SOUZA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

LUIZ CARLOS SOUZA AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
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